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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECLTIVD N~ (p09 /2025/DLEG

Ur~gua ana, 24 de abril de 2025.

A Sua Excelêrcia o Senhor
Carlos Alberto Deigado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Ind ca a construção de meio-fio.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção a Indicação n2 186, da Vereadora
Márcia ~edrazzi ~magalli, aprovada peio Plenário, ind car a Vossa Excelência a construção dc
meio-fio das calçadas na Av. Presidente ‘largas. entre a Rua Cabo Luiz Quevedo e Aleixo Wurlod~
próximc a C1a Juaci Luques ~acques.
2. A construção ão meio-fio é essencial para garanti” a segurança dos pedestres.
evitando que caminhem na rua, facilitando o acesso para tcdos, especia mente para
estudantes, ciosos e pessoas com mobilidade reduzida.
3. Os moradores aguardam essa intervenção para qte possam finalizar suas
calçadas, contorne assinaturas em anexo.
4. A mplementação dessa demanda é fundamental para garantir a organização dc
espaço púb co, atendendo às normas de urbanização e a melhoria na qualidace de vida da
comunidade ocal
5. Soltitamos a consideração e aprovação deste que a obra sea realizada o
quanto antes, atendendo às necessidades da comunidad:

Atencosamente,

Ver. JOAL E Á VES GON
Pr:sidente
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UQTGUAIANA

INDICAÇÂO n9 2025

Requer a wnstrução dc meio-fio das calçadas na Rua
Presideme Vargas entre a Rua Cabo Luiz Que~edc e
Aleixo Woloc, próximo a Orla Juraci Luqu~ .Jacaues.

Documento ____

Sernor Z~h,ente
Sen,oras Vaeadoas,
Sen-ores Vaeadoes:

A Vereadcra Márcia Fumegalli, vem respeitcsareme. nos termos do art go ~55
co Rec~nen:o Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, ap~ aprovado pelo dou:o
Plenár o seja enviada cyresponaência ac Exmo. Sr. Prefeito, c:r a seguinte proposta:

Requer a construçãc co mão-fio das calçadas ‘ia Ri~a
Fesidente Vargas, entre a Rua Cabo Luiz Queiedo e
A eixo ~rlod, próx mc a Orla Juraci Luques Jacoues

JustiflcativL

A construçâ do me c-fio é essencia para gararrir a segurança dos pedestres,
evitando que caminhem na rt.a, facilitando o acesso para to.~os espedalmente para
~tt4antes, idosos e pessoas com rpobVicade reduzida

Os moradores aguardam essa Intervenção para que possam finalizar suas
calçac~. coríorme assinaturas em anexo.

A implemeitação dessa demanda é ‘jndamerra~ para garantir a organ zação dc
espaçe ~LD ico. atendetx$o às normas de tanização e a rr&hcria na qualidade de ~‘ida da
c~mun cade loca.

Sol:~to a cons~deração e apro%façâo oesta pauta paa q~e a obra seja rea izaca e
quanto ales atendendo ãs recessidades da comunidade ocal.

Urugc.aiana, 14 de Abril de 2025

~a~i c
yer.1 Márcia umagalli

L der”da Barcada d~ Republicanos
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